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Indicação nº............./2020

Ao

Exmo. Presidente

Marcelo Vargas Savi

Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhor presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação Projeto de Lei de Aumento de Orçamento da Secretaria de Assistência Social e Habitação, conforme projeto anexo.
Justificativa:
Atualmente o percentual aplicado na Secretaria de Assistência Social é menos de 2% da arrecadação municipal.

Por isso são mais de mil e trezentas famílias em áreas irregulares e milhares de pessoas abaixo da linha de pobreza sem política pública abrangente.

Por isso, a comunidade canelense com frequência precisa ver o servidor público da Assistência Social fazendo campanha de arrecadação de fralda, o que comprova que não há recursos suficientes nessa secretaria nem para material humano.

O presente projeto de lei visa alterar a lei de orçamento anual e majorar o percentual da assistência social para 6%.

Essa sugestão se dá conforme estudos já realizados nessa área e serão valores que permitirão fazer uma política pública de assistência e habitação social na cidade de Canela.

Com esse valor será possível fazer essa política pública, que deverá ser obrigatoriamente constituída de ações para regularização fundiária e áreas invadidas e irregulares, não poderá ser somente para compra de cesta básica, pois isso não é política pública.
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Canela, 08 de julho de 2020.

                                             Jerônimo Terra Rolim

Vereador do PDT

PROJETO DE LEI

Altera a LOA e estabelece percentual de 6% do orçamento Municipal para aplicação na Secretaria de Assistência Social e Habitação, para inclusão de projetos sociais de moradia e regularização de áreas irregulares.


Art.1º Fica instituído, no Município de Canela, a alteração a LOA onde se estabelece um porcentual de 6% do orçamento Municipal para aplicação na Secretaria de Assistência Social e Habitação, para inclusão de projetos sociais de moradia e regularização de áreas irregulares. 

Parágrafo único. O presente projeto de lei visa alterar a lei de orçamento anual e majorar o percentual da assistência social para 6%.



Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Canela, 14 de agosto de 2020.
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